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 LEI Nº 086/2006, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.

“Institui O Plano Diretor Participativo do Município de São Joaquim da Barra”

Eu, Maria Helena Borges Vannuchi, Prefeita Municipal de São Joaquim da Barra, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 2006, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI:
TÍTULO I

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS

Artigo 1.º: Esta Lei atende a dispositivos das Constituições Federal e Estadual, da Lei 10.257 - Estatuto da Cidade, bem como da Lei Orgânica do Município de São Joaquim da Barra, conforme se especifica:

I - Constituição da República Federativa do Brasil, em: Título VII, Capítulo II – Da Política Urbana;

II - Constituição do Estado de São Paulo em: Título VI, Capítulo II - Do Desenvolvimento Urbano;

III - Lei Orgânica do Município de São Joaquim da Barra, em: Título V, Capítulo VII - Do Planejamento Municipal, Seção III – Da Política Urbana.

CAPÍTULO II

DA MISSÃO

Artigo 2.°: A Política de Desenvolvimento Sustentável do Município de São Joaquim da Barra tem por Missão construir a cidade com desenvolvimento sustentável e ordenado, com melhoria na qualidade de vida de toda a população.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS, METAS E AÇÕES

Artigo 3.°: Os objetivos gerais da Política de Desenvolvimento Sustentável do Município de São Joaquim da Barra são:

I. Ter uma economia forte, estruturada e diversificada em São Joaquim da Barra;

II. Dotar a cidade de saneamento ambiental de excelente qualidade;

III. Preservar o meio ambiente;

IV. Promover uma ocupação urbana planejada e ordenada;

V. Formar cidadãos preparados para a vida;

VI. Melhor a expectativa de vida no município;

VII. Ter uma população mais saudável e com melhor qualidade de vida;

VIII. Promover maior inclusão social;

IX. Promover a melhoria dos serviços prestados à população.

Artigo 4.°: Os objetivos específicos, nas diferentes áreas do desenvolvimento sustentável são:

I. Fortalecer a agricultura, a indústria e o comércio de São Joaquim da Barra;

II. Gerar emprego e renda;

III. Aumentar o número de empregos no município;

IV. Aumentar a arrecadação municipal;

V. Promover o saneamento ambiental, nos seus aspectos amplos que cuida de água, esgoto, lixo e drenagem urbana;

VI. Dotar São Joaquim da Barra de Serviço de Saneamento Básico sustentável e eficaz;

VII. Desenvolver consciência ecológica;

VIII. Melhorar a estrutura urbana da cidade, introduzindo o planejamento urbano;

IX. Melhorar os acessos na cidade;

X. Melhorar a qualidade habitacional;

XI. Dotar o município de um sistema educacional de boa qualidade, garantindo o atendimento e o aprendizado;

XII. Dotar o município de um sistema de saúde adequado às necessidades da população de São Joaquim da Barra e região;

XIII. Baixar o índice de problemas sociais no município;

XIV. Ter em São Joaquim da Barra uma população com maior formação cultural e política e capacidade física e mental;

XV. Trazer tranqüilidade e segurança para São Joaquim da Barra;

XVI. Melhorar a qualidade no atendimento do serviço público com funcionários mais empenhados;

XVII. Dar maior eficácia no uso dos recursos públicos e maior credibilidade;

XVIII. Ter agilidade administrativa.

Artigo 5.°: As metas necessárias para alcançar os objetivos são:

I. Atrair novos investimentos, diversificados, não apenas no setor industrial, mas também no setor de comercial e de prestação de serviços, aproveitando a vantagens competitivas dadas pela localização estratégica do município na região;

II. Criar “centros ou distritos empresariais” voltados à diversificação econômica pretendida;

III. Reconhecer a vocação econômica do município, ampliando o agro-negócio dentro da cadeia produtiva sucro-alcooleira;

IV. Implementar mercado ou feiras livres municipais com produtos do pequeno produtor local;

V. Aumentar a produção de hortifrutigranjeiros e outras culturas próprias da atividade do pequeno produtor, tais como floricultura, piscicultura, eucalipto, etc;

VI. Manter protegido o Comércio local com suas características de comércio de rua, garantindo o acesso da micro-região;

VII. Aproveitar a logística do transporte ferroviário permitiu a redução dos custos na movimentação de cargas;

VIII. Estruturar o serviço de saneamento ambiental nos seus aspectos de acesso, sustentabilidade e investimentos;

IX. Diminuir a inadimplência do setor de água e esgoto, aumento da arrecadação, gerar novos investimentos;

X. Melhorar a qualidade do serviço de abastecimento de água;

XI. Criar infra-estrutura pluvial e de abastecimento de acordo com as necessidades do município;

XII. Dar destinação correta dos resíduos sólidos produzidos no município;

XIII. Gerar renda a partir da comercialização dos resíduos sólidos reciclados;

XIV. Diminuir o volume de lixo a ser disposto no aterro sanitário;

XV. Aprovar o Plano Diretor e colocá-lo em funcionamento aplicando as diretrizes por ele propostas;

XVI. Diminuir os vazios urbanos em face do IPTU progressivo;

XVII. Melhorar a malha viária;

XVIII. Implementar os novos prédios, projetados conforme leis de acessibilidade e retenção de águas pluviais;

XIX. Reestruturar os logradouros públicos a fim de obter boa qualidade e adequação ao seu uso;

XX. Implementar um Sistema viário seguro e eficaz;

XXI. Dotar a cidade de transporte urbano acessível, seguro e confortável;

XXII. Diminuir o déficit habitacional;

XXIII. Melhoria da qualidade da habitação social;

XXIV. Implantar um sistema municipal de educação bem definido e em estruturação;

XXV. Melhorar os espaços físicos destinados à educação no município e aumentar a quantidade de vagas;

XXVI. Promover a capacitação profissional através de ensino de qualidade;

XXVII. Integrar as entidades gerando uma redistribuição de recursos financeiros;

XXVIII. Promover um maior investimento e criação de projetos sociais;

XXIX. Melhorar atendimento à população carente;

XXX. Organizar um atendimento de saúde adequado à população;

XXXI. Estruturar o atendimento hospitalar público para a população de São Joaquim da Barra e região;

XXXII. Ampliar o acesso aos equipamentos de esporte, lazer e cultura;

XXXIII. Promover um maior desenvolvimento cultural e político; 

XXXIV. Dar segurança aos próprios municipais;

XXXV. Diminuir os índice de criminalidade;

XXXVI. Ter os funcionários municipais valorizados e motivados;

XXXVII. Dotar de maior qualificação profissional o quadro de servidores municipais;

XXXVIII. Dar eficácia à gestão pública pela grande disponibilidade de informações, permitindo seu cruzamento;

XXXIX. Promover melhorias através de parcerias publico privadas;

XL. Racionalizar as contas públicas;

XLI. Promover a participação popular;

XLII. Criar a Procuradoria Jurídica do município, melhorando o andamento dos processos e aumentando a receita.

Artigo 6.°: As ações necessárias às metas são aquelas constantes do Anexo I, da presente Lei.

TÍTULO II

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Artigo 7.º:  A política de desenvolvimento urbano de São Joaquim da Barra tem por objetivos:

I. Ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade;

II. Buscar condições que assegurem o bem estar da população do Município;

III. Distribuir os usos e interesses de ocupação do solo de forma compatível com o meio ambiente, a infra-estrutura, a vizinhança e as funções sociais da cidade como um todo;

IV. Distribuir de forma justa os benefícios e ônus do processo de urbanização;

V. Regularizar a produção, construção e utilização do espaço urbano;

VI. Preservar o acervo histórico e cultural do Município;

VII. Ampliar as possibilidades de acesso à terra urbana e à moradia para as populações de renda baixa e média;

VIII. Recuperar as margens dos cursos d'água para melhoria da qualidade ambiental;

IX. Reduzir os tempos de deslocamentos entre locais de trabalho e habitações, entre os diversos bairros, entre estes e o centro da cidade;

X. Integrar a iniciativa privada aos processos de transformação da cidade.

Artigo 8.º:  O Plano Diretor Municipal é o instrumento orientador e básico dos processos de transformação do território municipal, servindo de referência para todos os agentes públicos e privados que atuam no Município.

CAPÍTULO II

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA

Artigo 9.º:  Para cumprir sua função social, a propriedade urbana deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

I. aproveitamento e utilização para atividades de interesses urbanos, inerentes ao bem estar de seus habitantes, em intensidade compatível com a capacidade de atendimento dos equipamentos e serviços públicos;

II. aproveitamento e utilização compatíveis com a preservação da qualidade do meio ambiente;

III. aproveitamento e utilização compatíveis com a segurança de seus usuários e vizinhos.

IV. atendimento aos requisitos mínimos, para cada Zona ou Áreas Especiais, definidos nesta Lei.

TÍTULO III

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I

DO MACROZONEAMENTO

Artigo 10:  O macrozoneamento é constituído pela Zona Rural (ZR), Zona Urbana (ZU), Zona de Urbanização de Interesse Turístico (ZUIT); Zona de Proteção de Mananciais (ZPM); Zona de Expansão Urbana Mista (ZEUM) e Zona de Expansão Industrial (ZEI).

Parágrafo único. A Lei de Uso e Ocupação do Solo definirá os critérios quanto ao uso e ocupação do solo das diferentes Zonas.

SEÇÃO I

ZONA RURAL

Artigo 11: Zona Rural (ZR), demarcada no Anexo III, é aquela constituída por áreas destinadas à exploração agropecuária, extrativa, reflorestamento, às atividades agro-industrial e industrial.

§ 1.º: A atividade extrativa de mineração será regulamentada por Lei própria, de iniciativa do Executivo Municipal;

§ 2.º: Serão permitidas, após autorização do Executivo Municipal, ouvido o Conselho de Política Urbana, as atividades de hospedagem, recreação, lazer, cultura, apoio ao transporte rodoviário e equipamentos públicos.

§ 3.º: Considera-se empreendimento agro-industrial aquele com produção agrícola ou pecuária que utilize escala técnica de produtividade, tais como usinas de açúcar e álcool, granjas de suínos, aviários, lacticínios e assemelhados.

Artigo 12: É obrigatória, na Zona Rural, a prática de serviços de conservação do solo e a recomposição da mata ciliar ao longo das margens dos cursos d’água, lagos, lagoas, reservatórios e nascentes .

Parágrafo Único: O Executivo Municipal poderá viabilizar parcerias e convênios objetivando o cumprimento do disposto neste Artigo.

Artigo 13: Vetado qualquer tipo de parcelamento de solo na Zona Rural.  

Parágrafo Único: Na Zona Rural a menor gleba permitida corresponde ao módulo rural definido pelo INCRA para a região.
SEÇÃO II

ZONA URBANA

Artigo 14: A Zona Urbana (ZU), demarcada no Anexo IV, é aquela definida pelo seguinte perímetro:

I- Inicia-se na foz do Córrego da Olaria e daí segue paralela a montante, na margem esquerda entre o limite da Área de Preservação Permanente do Córrego São Joaquim até encontrar a A.P.P. (área de preservação permanente), do loteamento denominado Jardim Canadá; daí deflete à direita e segue pela linha de divisa do referido Loteamento confrontando com a propriedade de Orlando Olivato e Outros, ou sucessores e termina a 200 (duzentos) metros antes de chegar na divisa da Rodovia Anhanguera com a Rua Maria Rosa da Silva (Avenida Marginal Direita); daí deflete à direita e segue por uma linha imaginária, paralela à Rodovia Anhanguera formando uma faixa de 200 (duzentos) metros; até chegar na margem esquerda da  estrada denominada SJQ-080; daí deflete à esquerda e segue na margem direita pela estrada SJQ-080 e tendo por uma linha imaginária como seu prolongamento, cruza a Rodovia Anhanguera até atingir o Córrego do Lajeado; Daí deflete à esquerda e segue a montante do referido córrego até atingir a margem direita do aterro da Rede Fepasa; daí deflete à esquerda e segue pela margem da referida ferrovia até atingir a estrada municipal SJQ-070; daí deflete à esquerda e segue pela referida estrada até encontrar a marginal esquerda, percorrendo no sentido São Paulo, até encontrar a estrada municipal SJQ-460; Daí deflete à direita e segue pela margem esquerda da estrada, antiga propriedade de Gabriela Inocência da Conceição ou sucessores e confrontando pelo lado esquerdo, com o atual Distrito Industrial; daí deflete à esquerda, seguindo a divisa do Distrito Industrial e cruzando a faixa de domínio da Rodovia Anhanguera até atingir a Marginal Direita; daí deflete à direita margeando a marginal direita, e tendo como divisa a Rodovia Anhanguera, parte da Vila Sônia e área institucional do bairro Paulo Leonello; daí deflete à esquerda na linha de divisa das áreas de lazer e institucional do bairro Paulo Leonello até chegar no início da Avenida Miguel Mauad; daí deflete à direita e segue margeando a divisa da Antiga Estrada de Ferro Mogiana até chegar no loteamento denominado Parque Santa Terezinha; até aqui fazendo divisa com a propriedade de Arlindo Piloto; daí deflete contornando as divisas do Parque Santa Terezinha, parte de área de lazer do Bairro Nosso Teto, até chegar na Rua José Otávio; daí deflete à direita seguindo as divisas dos bairros Júlio de Lollo, João Mattaraia, Residencial Espigão e o Parque do Trabalhador, até chegar no córrego da Olaria até aqui fazendo divisa com propriedade de Ângelo Bembo ou sucessores e cruzando a margem direita e a A.P.P. (área de preservação permanente) do Córrego da Olaria; daí deflete à esquerda e segue margeando a A.P.P. até chegar em área de lazer do bairro denominado Jardim São Jorge; daí deflete à direita margeando os loteamentos Jardim São Jorge, Residencial Boa Brisa, e o Conjunto Habitacional Pedro Chediack até atingir a Avenida Santos Dumont; daí deflete à direita e segue na margem direita da Avenida Santos Dumont até aqui fazendo divisa com a fazenda Santa Lúcia e o Aeródromo Municipal até atingir o entroncamento das estradas municipal SJQ-030 e SJQ-250; daí deflete à esquerda cruzando a referida Avenida e retornando pela margem esquerda, rumo à cidade até chegar na Área de Preservação Permanente do Córrego da Olaria; daí deflete à direita e paralelo ao seu leito, até atingir a sua foz junto ao Córrego São Joaquim onde se deu início a esta descrição.

Artigo 15: São ainda considerados urbanos todas as áreas lindeiras ao perímetro urbano, com área menor que o módulo rural definido pelo Incra e  que tiverem a sua disposição, pelo menos, três dos seguintes serviços públicos: rede de água potável, rede coletora de esgoto, rede de energia elétrica e iluminação pública, guias, sarjetas e pavimentação. 

Parágrafo Único: Todos os imóveis considerados urbanos estão sujeitos às normas administrativas, urbanísticas, edilícias e tributárias do Município.

Artigo 16: Os critérios urbanísticos quanto ao uso e ocupação do solo para a Zona Urbana serão definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo.
SEÇÃO III

ZONA DE URBANIZAÇÃO DE INTERESSE TURÍSTICO

Artigo 17 : A Zona de Urbanização de Interesse Turístico (ZUIT)  é um trecho contínuo do território municipal, incluindo suas águas territoriais, a ser preservado ambientalmente e destinado à realização de planos e projetos de desenvolvimento turístico, cultural e de lazer.

Artigo 18:  A ocupação da Zona de Urbanização de Interesse Turístico deve se dar de forma a:

I – garantir o potencial para o turismo sustentável;

II – evitar o excessivo adensamento populacional;

III – evitar a degradação dos recursos naturais;

IV – evitar a poluição dos recursos hídricos;

V – criar condições para a recuperação de áreas degradadas;

VI – propiciar o desenvolvimento do turismo como setor econômico.

Artigo 19:  É declarada Zona de Urbanização de Interesse Turístico (ZUIT), demarcada no Anexo III, a faixa contínua de terras com 500 (quinhentos) metros de largura, a partir da linha demarcatória da Área de Preservação Permanente (APP), margeando o Rio Sapucaí, entre a divisa com o Município de Nuporanga, junto ao Ribeirão Santo Antônio e a divisa com o Município de Ipuã, junto ao Córrego da Cachoeirinha.

Parágrafo Único: A Área de Preservação Permanente é aquela que dispõe a Lei Federal n.º 4.771, de 15 de Junho de 1.965 (Código Florestal), alterada pela Lei n.º 6.938, de 31 de Agosto de 1.989, complementada pelas Resoluções do CONAMA n.º 302 de 20 de março de 2002 e a 369 de 28 de março de 2006, ou outras legislações federais que altere, modifique ou substitua essas.

Artigo 20:  À Zona de Urbanização de Interesse Turístico aplicam-se os seguintes dispositivos:

I- passível, mediante autorização do Executivo Municipal, de parcelamento para fins urbanos e para uso de moradia, lazer, turismo, atividades culturais e outros de interesse público ou social;

II- o parcelamento de solo só será permitido para empreendimento constituído, preliminarmente, como Condomínio ou Associação, em conformidade com a legislação pertinente;

III- os critérios para parcelamento, edificação, uso e ocupação do solo, em consonância com as legislações federal e estadual, serão definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Artigo 21:  Os empreendimentos, obras e atividades existentes na Zona de Urbanização  de Interesse Turístico (ZUIT) que estejam em desconformidade com a presente lei e com a Lei Uso e Ocupação do Solo deverão:

I - no prazo de 12 (doze) meses, a partir da promulgação da presente lei, solicitar sua regularização junto à Prefeitura Municipal, sendo que o não cumprimento implicara em multa de 300 ( trezentas) Unidades Fiscais Municipais;

II - obter aprovação preliminar junto aos órgãos Federais e Estaduais competentes, objetivando eliminar ou adequar a desconformidade;

III – constituir Condomínio ou Associação que será  o responsável pela regularização.

Parágrafo único. Os critérios mínimos quanto ao parcelamento, edificação, uso e ocupação do solo, exigidos para a regularização dos empreendimentos mencionados no caput deste artigo, serão fixados na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

SEÇÃO IV

ZONA DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS

Artigo 22:  A Zona de Proteção de Mananciais (ZPM) é um trecho contínuo do território municipal, incluindo suas águas territoriais, a ser valorizado e preservado em suas características ambientais e paisagísticas.

Artigo 23:  A ocupação da Zona de Proteção de Mananciais deve se dar de forma a:

I- garantir o potencial de abastecimento de água do Córrego São Joaquim;

II- recuperar e preservar o Córrego da Olaria;

III- evitar o adensamento populacional;

IV- evitar a poluição e a degradação dos recursos naturais, em especial do Córrego São Joaquim;

V- criar condições para a recuperação de áreas degradadas e das áreas de preservação permanente; 

VI- servir como zona de amortecimento de impactos ambientais;

Artigo 24:  A Zona de Proteção de Mananciais encontra-se demarcada no Anexo III. 

Artigo 25:  O Executivo Municipal deverá constituir, na forma de Lei, o Grupo Gestor da Zona de Proteção de Mananciais observando:

I- garantia de representação de proprietários e usuários de recursos naturais da ZPM;

II- atribuição de elaborar o Plano de Gestão da ZPM, em forma de Lei, que deverá conter o zoneamento e seus usos; ouvindo o Conselho de Política Urbana;

III- definição de critérios para práticas agrícolas que garantam a qualidade das águas superficiais;

IV- definição de instrumentos de controle para implantação do Plano de Gestão da ZPM.

Artigo 26:  À Zona de Proteção de Mananciais aplicam-se os seguintes dispositivos:

I- é passível de parcelamento do solo de baixa densidade para fins urbanos conforme critérios definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo;

II- é passível, mediante autorização do Executivo Municipal, após pareceres do Grupo Gestor e do Conselho  de Política Urbana, de instalação de empreendimentos ou atividades para fins de lazer, turismo, cultura e outros de interesse público;

III- vedado o uso industrial e empreendimento agro-industrial que apresente riscos de poluição ao solo e aos recursos hídricos e outros a serem definidos pelo Plano de Gestão;

IV- os critérios para edificação, uso e ocupação do solo, em consonância com as legislações federal e estadual, serão definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo e pelo Plano de Gestão;

V- as Áreas de Preservação Permanente, existentes na Zona de Proteção de Mananciais, serão de cinqüenta metros de largura para todos os cursos d’água, contados a partir de cada margem do leito maior do córrego e para as nascentes um circulo de raio de cinqüenta metros.

Artigo 27:  Os empreendimentos, obras e atividades existentes na Zona de Proteção de Mananciais que estejam em desconformidade com a presente Lei e com o Plano de Gestão da ZPM, deverão:

I- no prazo de 12 meses, a partir da publicação do Plano de Gestão da ZPM, requerer sua regularização junto à Prefeitura Municipal;

II- obter aprovação preliminar junto aos órgãos Federais e Estaduais competentes, objetivando eliminar ou adequar a desconformidade;

III- permitida a ampliação das atividades não conformes através de autorização do Executivo, após ouvido o Conselho de Política Urbana.

Parágrafo Único: Os critérios mínimos quanto ao parcelamento, edificação, uso e ocupação do solo, exigidos para a regularização dos empreendimentos mencionados no “caput” deste artigo, bem como as sanções serão fixados no Plano de Gestão da ZPM.

SEÇÃO V

ZONA DE EXPANSÃO URBANA MISTA

Artigo 28:  A Zona de Expansão Urbana Mista (ZEUM), demarcada no Anexo IV, compreende o seguinte trecho do território municipal:

I – uma faixa de terras com 500 (quinhentos) metros de largura a partir do perímetro urbano no trecho compreendido entre a estrada municipal SJQ 270 (Itagiba Carvalho Diniz) e os limites da Área Especial e Industrial e da Zona de Expansão Industrial. 

Artigo 29: A Zona de Expansão Urbana Mista (ZEUM) é passível de parcelamento para fins urbanos, mediante autorização do Executivo Municipal, observado a legislação federal e estadual e ainda:

I- permissão para instalação de Condomínios Residenciais desde que seja garantido o acesso irrestrito às áreas públicas e formalização  do Condomínio em conformidade à legislação específica.

II- atendimento às disposições contidas nesta Lei e na lei de Uso e Ocupação do Solo.

SEÇÃO VI

ZONA DE EXPANSÃO INDUSTRIAL

Artigo 30: A Zona de Expansão Industrial (ZEI), demarcada no Anexo III é aquela compreendida pelo seguinte trecho:
I – uma faixa de terras com largura de 500 (quinhentos) metros para cada lado da Rodovia Anhanguera no trecho compreendido entre o perímetro urbano e a Rodovia SP 345 – Prefeito Felipe Tallarico.

Artigo 31:  À Zona de Expansão Industrial aplicam-se os seguintes dispositivos:

I- os critérios para parcelamento, edificação, uso e ocupação do solo são os constantes das legislações federal e estadual, da presente Lei e da Lei de Uso e Ocupação do Solo;

II- o Executivo Municipal poderá criar mecanismos de incentivos aos empreendimentos industriais que se instalarem na ZEUI.

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS ESPECIAIS

Artigo 32:  Áreas Especiais são porções do território do Município com destinação específica e normas de uso e ocupação do solo.

Parágrafo Único: A criação de novas Áreas Especiais e a alteração dos perímetros das áreas existentes deverão ser aprovadas por lei, ouvido o Conselho de Política Urbana.

Artigo 33: A lei de Uso e Ocupação do Solo definirá os critérios de parcelamento, uso e ocupação das Áreas Especiais. 

SEÇÃO I

ÁREAS ESPECIAIS DE PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO

Artigo 34:  Áreas Especiais de Preservação e Proteção são terrenos, recursos naturais e próprios públicos ou propriedades particulares, localizados no território do Município, para os quais são definidos controles específicos de uso e ocupação.

Artigo 35:  São consideradas Áreas Especiais de Preservação e Proteção:

I - AEPP-1 - Áreas de Preservação Permanente (APPs) existentes no Município, definidas pelas legislações federal e estadual e por esta Lei;

II - AEPP-2 – áreas do território municipal, incluindo as da Zona Urbana, da Zona de Urbanização de Interesse Turístico, da Zona de Proteção dos Mananciais, da Zona de Expansão Urbana Mista, da Zona de Expansão Industrial, recobertas por matas primárias e secundárias, a serem identificadas pelo Executivo Municipal ouvido o Grupo Gestor da ZPM e o Conselho de Política Urbana;

III - AEPP-3 - próprios públicos e propriedades privadas, que pela sua forma arquitetônica ou pelo seu uso, passem a ter importância para a preservação da memória artística e cultural e identificados em Lei;

IV - AEPP-4 – área circunscrita em um círculo com raio de 1000 (mil) metros, a partir do centro do futuro complexo de tratamento de resíduos urbanos a ser implantado no município.

Parágrafo único. O Conselho de Política Urbana e técnicos da Prefeitura Municipal deverão, no prazo máximo de doze meses da publicação da presente Lei, apresentar a relação das Áreas Especiais de Preservação e Proteção dois (AEPP-2), que deverão constar em Lei específica.

Artigo 36:  Nas AEPP- 1 aplicam-se os seguintes dispositivos:

I- proibido a implantação de qualquer tipo de obra, exceto para transposição de curso d’água ou implantação de dispositivos de controle de vazão de projetos de drenagem urbana, observando-se as legislações federal e estadual pertinentes, em especial a Resolução Conama n° 369 de 28 de março de 2006;

II- proibido o desmatamento, a remoção da cobertura vegetal existente, movimentos de terras, lançamentos de esgotos e produtos químicos nos cursos d’água, bem como a disposição de resíduos sólidos.

III- obrigatório, pelo proprietário, a recomposição da vegetação ciliar das AEPP-1, dentro de prazos e condições a serem estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

§ 1.°: O Executivo poderá criar mecanismos de incentivo, convênios e parcerias com objetivo de atender as disposições contidas neste artigo.

Artigo 37: Caberá ao Executivo Municipal a preservação das características dos próprios públicos considerados Áreas Especiais de Preservação e Proteção – AEPP-3, ficando autorizado a firmar convênios para tal fim.

Artigo 38: Os imóveis privados considerados Áreas Especiais de Preservação e Proteção deverão ser conservados pelos respectivos proprietários, tendo o direito de transferir o potencial de construção não utilizado a terceiros, conforme dispõe o Estatuto da Cidade (Lei 10.257).

Parágrafo Único: O Executivo Municipal poderá criar mecanismos de compensação tributária como forma de auxílio na manutenção das fachadas de prédios privados, consideradas Áreas Especiais de Preservação e Proteção - AEPP-3.

SEÇÃO II

ÁREA ESPECIAL RESIDENCIAL DA ZONA URBANA

Artigo 39: Área Especial Residencial da Zona Urbana, demarcada no Anexo V, são propriedades particulares, localizados na Zona Urbana, onde se permite prioritariamente o uso residencial unifamiliar.

SEÇÃO III

ÁREA ESPECIAL INDUSTRIAL DA ZONA URBANA

Artigo 40: Área Especial Industrial da Zona Urbana, demarcada no Anexo V, são próprios públicos ou particulares, para os quais são permitidos prioritariamente os usos industriais.

SEÇÃO IV

ÁREA ESPECIAL CENTRAL DA ZONA URBANA

Artigo 41: A Área Especial Central da Zona Urbana, demarcada no Anexo V, são próprios públicos ou propriedades particulares, localizados na Zona Urbana, para os quais são permitidos prioritariamente os usos que propiciem uma melhoria da qualidade urbana da área.

SEÇÃO V

ÁREAS ESPECIAIS COMERCIAIS DA ZONA URBANA

Artigo 42:  Áreas Especiais Comerciais da Zona Urbana, demarcadas no Anexo V, são próprios públicos ou propriedades particulares, localizados com frente para determinadas vias, nas quais são permitidos os usos, preferencialmente comerciais e de serviços, compreendendo:

I – Área Especial Comercial Diversificada - AECD;

II – Área Especial Comercial Incomoda - AECI;

IV- Área Especial Comercial e de Serviços – AECS.

SEÇÃO V

ÁREA ESPECIAL DE URBANIZAÇÃO DA PEDREIRA

Artigo 43:  A Área Especial de Urbanização da Pedreira localizada na Zona Urbana e demarcada no Anexo V, são  propriedades particulares para os quais a Lei de Uso e Ocupação do Solo definirá critérios especiais de parcelamento, uso e ocupação objetivando a sua ocupação e integração com a malha viária urbana.

CAPÍTULO III

DO PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Artigo 44:  O parcelamento do solo para fins urbanos somente é permitido na Zona Urbana, na Zona de Expansão Urbana Mista, na Zona de Urbanização de Interesse Turístico, na Zona de Expansão Industrial e na Zona de Proteção de Mananciais e será regido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, obedecidas as seguintes diretrizes:

I- vedado o parcelamento, para qualquer fim, em terrenos baixos, alagadiços, insalubres ou sujeitos a inundações, antes de executados os serviços ou obras de saneamento e escoamento de águas;

II- os empreendimentos em forma de condomínio fechado, atendendo a legislação federal, ou mesmo de caráter associativo, somente serão permitidos caso estejam contidos em processo regular de parcelamento do solo e de forma que seja garantido o acesso irrestrito às áreas públicas;

III- devem ser preservadas as linhas de drenagem natural dos terrenos, na posição original e a céu aberto;

IV- implantação pelo loteador, às suas custas e dentro de prazos definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo, das obras de infra-estrutura urbana, conforme discriminado no Anexo VI;

V- reserva de áreas públicas em percentuais mínimos definidos no Anexo VII;

VI- cumprimento das disposições sobre vias e parques a serem definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo;

§ 1.°: A Lei de Uso e Ocupação do Solo definirá as especificações técnicas para as obras de infra-estrutura urbana de forma a garantir a sua qualidade. 

§ 2.°: A Lei de Uso e Ocupação do Solo disporá sobre a utilização de outorga onerosa em substituição á reserva de área de interesse social.

Artigo 45:  O loteador não deverá provocar o aumento da vazão original efluente de águas pluviais da área loteada, nos momentos de pico de precipitação devendo, para tanto, adotar medidas técnicas estruturais, a critério do Executivo Municipal, ouvindo o Conselho de Política Urbana.

Artigo 46:  Fica proibido o parcelamento de solo, em qualquer modalidade, na AEPP-4 – Área Especial de Preservação e Proteção 4, de que trata o Inciso IV do Artigo 34.

Artigo 47:  São considerados urbanos todos os empreendimentos de parcelamento de solo implementados nas Zonas: Urbana; de Expansão Urbana Mista; de Urbanização de Interesse Turístico; de Proteção dos Mananciais; de Expansão Industrial  e nas Áreas Especiais, observando o Artigo 44.

Parágrafo Único: Todos os imóveis considerados urbanos estão sujeitos às normas administrativas, urbanísticas, edilícias e tributárias do Município.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE VIAS 

Artigo 48:  O sistema de vias do Município é composto por:

I – rodovias estaduais;

II – estradas inter-municipais;

III – estradas municipais;

IV – vias urbanas de grande circulação;

V – vias urbanas de média circulação;

VI – vias locais

Artigo 49:  A Lei de Uso e Ocupação do Solo disporá sobre as dimensões, prolongamentos e implantação de novas vias. 

Parágrafo Único: As vias urbanas de grande circulação, serão definidas como Área Especial Comercial Incomoda .

CAPÍTULO V

DOS NÃO CONFORMES

Artigo 50:  Os parcelamentos, obras e usos existentes nas Zonas: Urbana, de Expansão Urbana Mista e de Expansão Industrial que não possuam licenças municipais deverão:

I- no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da promulgação da presente lei, requerer sua regularização junto à Prefeitura Municipal, e no prazo máximo de 12 (doze) meses concluir o processo;

II- obter, quando for o caso, aprovação preliminar junto aos órgãos federais e estaduais competentes, objetivando eliminar ou adequar a desconformidade.

Parágrafo Único: A infração ao presente artigo caberá ao responsável, multa de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Município além da indenização do prejuízo causado a ser dimensionado pelo Executivo Municipal.

Artigo 51:  Aqueles considerados não conformes perante a presente Lei, terão suas licenças de regularização expedidas desde que atendam os critérios mínimos fixados na Lei de Uso e Ocupação do Solo e Código de Obras.

Parágrafo Único: No caso de regularização de obras, será aceito somente os casos de áreas construídas lançadas no Cadastro Imobiliário da Prefeitura até a data de 31 de dezembro de 2006. 

TÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

CAPÍTULO I

DO TOMBAMENTO

Artigo 52:  Fica instituído o tombamento como instrumento para preservar o meio ambiente e o patrimônio histórico, cultural e artístico do Município.

Artigo 53:  O tombamento será objeto de competência do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de São Joaquim da Barra, referendado pela Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO II

DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

Artigo 54:  Ficam definidas como áreas passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, nos termos do Artigo 5º da Lei 10257 – Estatuto da Cidade, os lotes, terrenos e edificações vazios, sub utilizados e não utilizados localizados nos Setores I, II, III, IV, V, VI e VII assinalados no Anexo VIII.

Artigo 55:  Considera-se lote, terreno ou área urbana vazia aquele que não apresente nenhum tipo de construção ou uso compatível com a zona urbana.

Artigo 56:  Considera-se lote, terreno ou área urbana sub utilizado aquele que apresentar as seguintes características:

I- ter coeficiente de aproveitamento, para qualquer uso, inferior a:

a)-  0,4 para os lotes localizados no Setor I;

b)-  0,3 para os lotes localizados nos Setores II, III e IV;

c)-  0,2 para os lotes localizados no Setor V;

d)-  0,1 para os lotes localizados nos Setores VI e VII.

§ 1.º: Para efeito de cálculo do coeficiente de aproveitamento será computado a área destinada para estacionamento dos estabelecimentos comerciais e de serviços de que disporá a lei de Uso e Ocupação do Solo. 

§ 2.º: Não serão considerados para fins do caput do presente artigo, as construções de caráter provisórios como trailers, barracas, tendas ou outras assim definidas pelo Executivo Municipal.

Artigo 57: Considera-se imóvel desocupado aquele que apresentar as seguintes características:

I- apresentar sinais de abandono;

II- não apresentar condições sanitárias ou de segurança para uso, conforme laudo de profissional habilitado;

III- estar desocupado a mais de 24 (vinte e quatro) meses, consecutivos, a partir de 30 de junho de 2006, comprovado por declarações de vizinhança, histórico de consumo de água ou de energia elétrica.

Artigo 58: Não serão considerados passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, nos termos do Artigo 5º da Lei 10257 – Estatuto da Cidade, o lote, terreno e edificação, resultante de processo regular de parcelamento de solo e que apresente as seguintes características:

I- for comprovado, através de certidão do Cartóro de Registro de Imóveis do Município, tratar-se de única propriedade de pessoa residente no município, anteriormente a 30 de junho de 2006;

II- for comprovado, tratar-se de lote remanescente de parcelamento de solo regular e que ainda se encontra em nome do empreendedor;

III- estarem em processo de inventário. 

Artigo 59:  Os lotes, áreas, glebas e imóveis urbanos considerados vazios, sub utilizados ou não utilizados terão os prazos definidos no Anexo IX para atenderem ao cumprimento da função social da propriedade.

CAPÍTULO III

DA TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO

Artigo 60: O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir inerente ao mesmo, quando se tratar de imóvel necessário para fins de:

I- implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

II- preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;

III- servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.
Artigo 61:  São considerados imóveis receptores da transferência do direito de construir aqueles originários de processo regular de parcelamento do solo para fins urbanos e situados nas Zonas: 

I- Urbana;
II- de Expansão Urbana Mista 
Artigo 62: Os critérios de aplicação da transferência do potencial construtivo serão estabelecidos em lei específica, que regulamentará a forma e os procedimentos para efetividade deste instrumento.

Artigo 63: O proprietário de imóvel tombado que utilizar a transferência do potencial construtivo assumirá a obrigação de manter o mesmo preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por órgão competente do poder público municipal, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de São Joaquim da Barra. 

Parágrafo Único: O proprietário do imóvel descrito no “caput” poderá, alternativamente, doar o imóvel ao Município, cabendo recusa.

Artigo 64:  As alterações de potencial construtivo, resultantes da transferência total ou parcial de potencial construtivo deverão ser averbados junto à matrícula do imóvel no cartório de Registro de Imóveis. 

Artigo 65: O impacto da utilização da transferência do potencial construtivo deverá ser monitorado, permanentemente, pelo Executivo, que tornará público, anualmente, o relatório do monitoramento.
CAPÍTULO IV

DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Artigo 66:  Atendendo o que dispõe os artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal nº 10257/01 – Estatuto da Cidade, fica definido como áreas em que incidirão o direito de preempção aquelas contidas na AEPP-4 (Área Especial de Preservação  e Proteção)descrita no Inciso IV do artigo 34.

Artigo 67:  Lei específica disciplinará o Artigo 68.

CAPÍTULO V

DA OUTORGA ONEROSA E DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Artigo 68:  O Poder Executivo Municipal tem a faculdade de outorgar onerosamente o exercício do direito de construir, mediante contrapartida financeira a ser prestada pelo beneficiário, conforme disposições dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal n° 10.257/01, denominada Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos definidos no Plano Diretor e na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Parágrafo único. A concessão da outorga onerosa do direito de construir poderá ser negada pelo Executivo Municipal caso se verifique possibilidade de impacto não suportável pela infra-estrutura ou o risco de comprometimento da paisagem urbana. 
Artigo 69:  Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a faculdade concedida ao proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida ao Poder Público Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento básico até o limite estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento máximo permitido para a zona e dentro dos parâmetros determinados na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

Artigo 70:  A outorga onerosa do direito de construir só poderá ser utilizada nas seguintes Zonas:

I- Urbana;

II- de Expansão Urbana Mista.

Artigo 71:  Quando da utilização da outorga onerosa, a expedição do Habite-se estará subordinada ao total pagamento dessa outorga, que deverá ocorrer no prazo máximo de até doze(12) meses após a aprovação do projeto de construção.

Artigo 72:  Os recursos obtidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir  serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e deverão ser aplicados prioritariamente em infra-estrutura, equipamentos públicos, na criação de habitações de interesse social, saneamento e recuperação ambiental. 

Artigo 73:  O valor do metro quadrado de construção correspondente ao solo criado será definido em lei municipal específica, considerando o valor venal do terreno para efeito do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

Artigo 74:  Os impactos decorrentes da utilização da outorga onerosa do direito de construir  deverão ser monitorados, permanentemente, pelo Executivo, que tornará públicos, anualmente, os relatórios do monitoramento. 

Artigo 75:  Lei Municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir, determinando:

I- a fórmula de cálculo da cobrança;

II- os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

III- a contrapartida do beneficiário;

IV- os procedimentos administrativos e taxas de serviços necessários.

CAPÍTULO VI

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Artigo 76:  A instalação de obra ou atividade, potencialmente geradora de grandes modificações no espaço urbano e meio ambiente, dependerá da aprovação da Prefeitura Municipal, que exigirá um Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.

§ 1.º: O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, deve conter todas as possíveis implicações do projeto para a estrutura ambiental e urbana, em torno do empreendimento. 

§ 2.º: De posse do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, o Poder Público se reservará o direito de avaliar o mesmo, além do projeto, e estabelecer exigências que se façam necessárias para minorar, compensar ou mesmo eliminar os impactos negativos do projeto sobre o espaço da Cidade, ficando o empreendedor responsável pelos ônus daí decorrentes. 

§ 3.º: Antes da concessão de alvará para atividades de grande porte, o interessado deverá publicar no periódico local de maior circulação, um resumo do projeto pretendido, indicando a atividade principal e sua localização. O Município fixará o mesmo no mural da Prefeitura.

Artigo 77: A Lei de Uso e Ocupação do Solo determinará quais obras ou atividades potencialmente geradora de modificações urbanas serão obrigadas a apresentar um Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV.

Artigo 78:  O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá considerar o sistema de transportes, meio ambiente, infra-estrutura básica, estrutura sócio-econômica e os padrões funcionais e urbanísticos de vizinhança e contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, dentre outros, das seguintes questões:

I- adensamento populacional;

II- equipamentos urbanos e comunitários;

III- uso e ocupação do solo;


IV- valorização imobiliária;

V- geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI- ventilação e iluminação;

VII- paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;

VIII- definição das medidas mitigadoras, compensatórias dos impactos negativos, bem como daquelas potencializadoras dos impactos positivos;

IX- a potencialidade de concentração de atividades similares na área;

X- o seu potencial indutor de desenvolvimento e o seu caráter estruturante no município.

Artigo 79;  As formas, os prazos, os elementos e demais requisitos que deverão estar contidos no Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, para cada instalação ou atividade, ou grupo de instalações ou atividades, serão estabelecidos em Decreto.

Artigo 80: Os órgãos competentes da Prefeitura poderão definir outros tipos de estudos, caso a situação assim o exigir.

Artigo 81:  O Poder Executivo, baseado no Estudo de Impacto de Vizinhança, poderá negar autorização para realização do empreendimento ou exigir do empreendedor, às suas expensas, as medidas atenuadoras e compensatórias relativas aos impactos previsíveis decorrentes da implantação da atividade, tais como:

I- ampliação das redes de infra-estrutura básica urbana( água, esgoto, energia elétrica e iluminação pública);

II- área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento;

III- ampliação e adequação do sistema viário, transportes e trânsito; 

IV- proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade. 

Artigo 82: A elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança Ambiental não substitui o licenciamento ambiental e o Estudo de Impacto Ambiental requeridos nos termos da legislação ambiental.

Artigo 83: Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do Estudo de Impacto de Vizinhança, que ficarão disponíveis para consulta, pelo prazo mínimo de trinta (30) dias úteis após a publicação de aviso de seu recebimento, no órgão municipal competente, por qualquer interessado.

Artigo 84: O órgão responsável pelo exame do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV deverá realizar audiência pública, antes da decisão sobre o projeto, para a qual serão especialmente convocados os moradores que possam ser afetados pelo empreendimento ou atividade a que se refere o EIV.

Artigo 85: A empresa, órgão ou pessoa que descumprir as determinações desta Lei e iniciar empreendimento ou atividade arrolados no artigo 82, será notificado a paralisar as obras, sob pena de aplicação de multa diária de valor correspondente a 250 (duzentos e cinquenta) Unidades Fiscais Municipais, enquanto não o fizer.

Parágrafo Único: A obra só poderá ser reiniciada, após o cumprimento do disposto nesta Lei e obtiver manifestação favorável dos moradores afetados, em audiência pública.

CAPÍTULO VII

DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO DE INTERESSE SOCIAL

Artigo 86: O Executivo Municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de que trata o Capítulo II, do Título IV desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.

§ 1.º: Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Executivo Municipal seu imóvel e, após a realização das obras recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2.º: O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras.

CAPÍTULO VIII

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

Artigo 87:  Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, que se constituirá das receitas adiante discriminadas:

I - valores, em dinheiro, provenientes de outorgas de licenças para construção de áreas superiores ao coeficiente de aproveitamento ou proveniente de algum outro instrumento estabelecido nesta Lei; 

II - quaisquer outros recursos ou rendas que lhe sejam destinados; 

III - rendas provenientes da aplicação de seus próprios recursos;

IV - recursos arrecadados de multas aplicadas por infringência desta Lei.

Parágrafo Único: Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, enquanto não forem efetivamente utilizados, poderão ser aplicados em operações financeiras que objetivem o aumento dos recursos do próprio Fundo.

Artigo 88:  Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação serão aplicados segundo Plano Anual específico a ser anexado e aprovado juntamente com a Lei Orçamentária Anual.

Artigo 89:  Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação quando não vinculados previamente, serão aplicados na implantação de habitação de interesse social, obras do sistema viário e obras de saneamento básico ou drenagem.

Artigo 90: Lei Municipal disporá sobre a gestão e funcionamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

TÍTULO V

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA

Artigo 91:  O Sistema de Planejamento Territorial da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra possui a seguinte estrutura:

I- Setor de Obras e Viação;

II- Conselho de Política Urbana;

III- Conferência da Cidade;

IV- Sistema de Informações.

CAPÍTULO II

DO SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO

Artigo 92:  O Setor de Obras e Viação tem por atribuições:

I- coordenar as revisões do Plano Diretor Municipal, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras e Código de Posturas;

II- analisar e emitir parecer sobre os relatórios de impacto de que trata esta Lei;

III- gerir o sistema de informações de que trata esta Lei;

IV- promover e executar as medidas necessárias à aplicação desta Lei, desempenhando as demais atividades que para tanto se façam necessárias.

V- Assessorar tecnicamente o Conselho de Política Urbana.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO DE POLÍTICA URBANA

Artigo 93:  Fica criado o Conselho de Política Urbana com as seguintes atribuições:

I- dirimir dúvidas e deliberar sobre casos omissos porventura existentes nesta Lei, na legislação edilícia e nas respectivas regulamentações;

II- apreciar, antes de serem encaminhadas à Câmara de Vereadores, as propostas de alteração do Plano Diretor Municipal, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras e Código de Posturas;

III- elaborar e encaminhar ao Executivo propostas de alteração do Plano Diretor Municipal, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras e Código de Posturas;

IV- auxiliar na realização da Conferência da Cidade;

V- analisar e dar parecer sobre os parcelamentos de solo quando da solicitação de Diretrizes Preliminares e quando da aprovação final;

VI- analisar e aprovar os Relatórios de Impacto de Vizinhança;

VII- encaminhar aos órgãos competentes denuncias de descumprimento, pela Prefeitura Municipal ou por particulares, das disposições constantes no Plano Diretor Municipal Municipal e na legislação correlata.

Artigo 94:  O Conselho de Política Urbana será integrado por:

I- dois representantes do Setor de Obras e Viação, indicados pelo Prefeito Municipal;

II- um representante do Serviço de Água e Esgoto, indicado pelo Prefeito Municipal;

III- um  representante do Setor de Tributação, indicado pelo Prefeito Municipal;

IV- um  representante do Setor Jurídico, indicado pelo Prefeito Municipal;

V- um representante da Casa de Agricultura do Município;

VI- um representante do Gabinete do Prefeito ou de outras Assessorias, indicado pelo Prefeito Municipal;

VII- dois profissionais ligados à construção civil e planejamento urbano, indicados pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São Joaquim da Barra;

VIII- um Advogado indicado pela Subseção local da OAB;

IX- um comerciante ou industrial indicado pela Associação Comercial e Industrial de São Joaquim da Barra;

X- um sindicalista indicado pelos Sindicatos Patronais com sede na cidade;

XI- um trabalhador indicado pelos Sindicatos de Trabalhadores com sede na cidade;

XII- um funcionário indicado pelos Cartórios de Notas e de Registro.

XIII- um representante indicado pelas Imobiliárias estabelecidas na cidade;

XIV- dois representantes das entidades assistenciais estabelecidas na cidade;

XV- um representante dos Clubes de Serviços da cidade;

XVI- três representantes das instituições religiosas da cidade;

XVII- um representante das Associações de Amigos de Bairros da cidade;

XVIII- um representante dos profissionais da área de educação, indicados pelos estabelecimentos de ensino, público e privado, estabelecidos na cidade;

XIX- um representante das Organizações Não Governamentais constituídas na cidade;

XX- três cidadãos  eleitos na Conferência da Cidade;

§ 1.º: Os membros do Conselho de Política Urbana serão nomeados por ato do Executivo Municipal, com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução;

§ 2.º: O Conselho de Política Urbana deverá no prazo máximo de sessenta dias, após a sua nomeação, elaborar o seu Regimento Interno;

 § 3.º: Os membros do Conselho de Política Urbana não serão remunerados sob qualquer forma, considerando os seus serviços como de relevante interesse público. 

CAPÍTULO IV

DA CONFERENCIA DA CIDADE

Artigo 95;  Fica criada a Conferencia da Cidade como instrumento de participação da comunidade na avaliação e revisão da Política de Desenvolvimento Urbano e de seus instrumentos, em especial do Plano Diretor Municipal.

Parágrafo Único: A Conferência da Cidade deverá se realizar, a cada dois anos, sendo que a primeira deverá acontecer no ano de 2007, garantindo-se o acesso de toda a comunidade interessada. 

CAPÍTULO V

DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Artigo 96:  Compete ao Setor de Obras e Viação, coordenar e manter atualizado um sistema de informações para o planejamento e as transformações da cidade, sendo integrado por informadores, usuários, órgãos públicos, concessionários de serviços públicos e entidades de classe.

Artigo 97:  Os agentes públicos e privados ficam obrigados a fornecer ao Executivo Municipal os dados e informações necessários ao Sistema.

Artigo 98:  O sistema de informações reunirá, no mínimo:

I- identificação, caracterização e utilização dos imóveis do Município;

II- infra-estrutura, sua capacidade e planos de ampliação;

III- situação das áreas especiais.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 99:  O Executivo Municipal deverá encaminhar ao Legislativo Municipal, dentro de 12 (doze) meses contados da publicação da presente Lei, projeto de Lei que disciplinará a aplicação do instrumento de que trata o Capítulo II do Título IV da presente Lei .

Artigo 100:  O Executivo Municipal deverá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da publicação da presente Lei, constituir o Conselho de Política Urbana, observando o que dispõe o Capítulo III do Título V da presente Lei.

Artigo 101: O Executivo Municipal deverá no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente Lei, constituir o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de São Joaquim da Barra, observando as seguintes diretrizes:

§ 1.º:deverá ser bipartite com representantes dos órgãos governamentais e da sociedade civil;

§ 2.º: deverá apresentar no prazo máximo de doze meses após a sua constituição, proposta dos imóveis que deverão constituir a AEPP-3.

Artigo 102:  O Executivo Municipal deverá no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da publicação da presente Lei, constituir o grupo Gestor da Zona de Proteção dos Mananciais.

Artigo 103:  O Executivo Municipal deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses elaborar o Plano Municipal de Saneamento de forma a atender as legislações federais e estaduais pertinentes ao tema e de forma a garantir a qualidade, eficácia, acessibilidade e  sustentabilidade econômica dos serviços prestados á comunidade.

Artigo 104:  Todos os cálculos de valores de lotes, terrenos ou áreas, necessários à aplicação de disposições desta Lei, levarão em conta os valores de mercado, devidamente apurados pelo Executivo Municipal.

Artigo 105: A legislação complementar, necessária à regulamentação desta Lei, deverá ser elaborada e encaminhada à aprovação do Legislativo, dentro do prazo de 12 meses, contados da data da publicação desta Lei.

Artigo 106: As disposições relativas ao parcelamento, uso e ocupação do solo atualmente vigentes, permanecerão em vigor até a aprovação específica sobre a matéria.

Artigo 107:  O Executivo Municipal deverá realizar esforços junto ao Executivo Municipal dos Municípios de  Nuporanga e Orlândia para definir ações e instrumentos legais objetivando a preservação das nascentes dos Córregos São Joaquim das Palmeiras localizados na Zona de Proteção de Mananciais (ZPM) e com o Município de Guará  com relação à Zona de Urbanização de Interesse Turístico (ZUIT).

Artigo 108:  Este Plano Diretor Municipal e sua execução ficam sujeitos a contínuo acompanhamento, revisão e adaptação às circunstâncias emergentes, mobilizados para tanto, os mecanismos de participação previstos na legislação municipal.

Artigo 109:  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Artigo 110:  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SÃO JOAQUIM DA BARRA, 11 de outubro de 2006.





   Maria Helena Borges Vannuchi

              
   

           
Prefeita Municipal
ANEXO  I

 AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO NOS DIFERENTES CAMPOS DO DESENVOLVIMENTO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - todas as ações voltadas para o desenvolvimento econômico do município – indústria, agricultura, pecuária, comércio, serviços e turismo.

1. Criar atrativos divulgando a excelente localização do município;

2. Vender a imagem do município de forma direcionada aos segmentos econômicos de investimentos que nos interessam;

3. Criar projetos a fim de aproveitar a localização estratégica do município, visando criar novos empregos e o desenvolvimento da industria e comércio;

4. Elaborar dispositivos de incentivos para novos investimentos;

5. Dificultar empreendimentos que não trazem benefícios para o município;

6. Promover o recadastramento das indústrias já existentes;

7. Determinar a área para um novo distrito industrial, de forma planejada, com critérios de ocupação e política de incentivo para a sua ocupação;

8. Fomentar o agro-negócio de forma a completar a cadeia sucro-alcooleira;

9. Fomentar a agricultura familiar;

10. Incentivar a criação de cooperativas de produtores nas áreas onde já temos alguma produção, tornando-as competitivas no mercado;

11. Buscar através da mobilização política a não construção do pedágio nas proximidades da entrada da cidade;

12. Buscar uma exploração mais racional do terminal ferroviário para escoamento da produção industrial e agrícola.

POLÍTICAS SOCIAIS - todas as ações voltadas para as políticas sociais como: educação, saúde, cultura, esportes, segurança e assistência social.

1. Realizar Fórum da Educação de forma a abordar os temas da municipalização do ensino fundamental, FUNDEB, escola de 9 anos,  instrumentos de avaliação do desempenho escolar, premiação de professores, bolsas de estudo;

2. Reformar e adequar as creches;

3. Desmembrar os serviços de creche por faixa etária;

4. Valorizar no currículo escolar – (ensino fundamental) como ética e cidadania – prevenção: educação sexual, drogas, dst/aids;

5. Diversificar os cursos profissionalizantes existentes através de políticas direcionadas;

6. Criar parceria entre o poder público e as empresas privadas na qualificação da mão de obra. Exemplo: SESI;

7. Criar e divulgar incentivos para instalação de ensino superior;

8. Buscar e fundar curso universitário na área de tecnologia (Fatec);

9. Aumentar e Incentivar os Programas de Saúde da Família – PSF.

10. Criar um centro de zoonoses;

11. Organizar o serviço de especialidades do município e região, conforme a demanda;

12. Empreender nos próximos 4 (quatro) anos a adequação da assistência hospitalar de São Joaquim e região;

13. Promover a integração das entidades assistências;

14. Mapear e fazer o planejamento estratégico para área de políticas sociais;

15. Realizar mapeamento socioeconômico;

16. Criar projetos sociais que atendam as particularidades do município;

17. Realizar projetos e programas para proteger as crianças e adolescentes em situação de riscos;

18. Incrementar no município programas de atendimentos as famílias e para os dependentes químicos;

19. Criar um orfanato para crianças de 07 a 17 anos;

20. Criar um serviço de assistência social preparado para receber crianças e adolescentes e outras pessoas carentes encaminhados pelos cidadãos;

21. Revitalizar o Esporte e o Lazer Público, aproveitando as áreas disponíveis (Praças, Parques, Quadras);

22. Garantir que cada gestão urbanize pelo menos um espaço destinado a Esporte e Lazer;

23. Implantar um centro cultural;

24. Criar um Museu Histórico Municipal.

25. Garantir a segurança de todo equipamento público;

26. Criar condições para a Implantar um corpo de bombeiros;

27. Ampliar a integração da Política de Segurança com as outras Políticas Sociais.

MEIO-AMBIENTE - ações voltadas para o meio ambiente, mesmo que integradas com infra-estrutura urbana ou saneamento.

1. Instalar a Agenda 21 no município, visando o desenvolvimento de projetos ambientais através da captação de recursos disponíveis;

2. Preservar as Matas ciliares e recuperar as áreas degradadas, principalmente do Córrego S.Joaquim;

3. Garantir a proteção do córrego São Joaquim;

4. Fazer campanha de arborização;

5. Educar a população para a coleta seletiva do lixo em programa de educação ambiental;

6. Conscientizar a população da importância da água.

INFRA ESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO - ações ligadas á infra estrutura urbana, ou rural, indispensáveis ao desenvolvimento.

1. Buscar a realização de Parcerias Público Privado – PPP´s para resolver a questão da obras e prédios públicos abandonados;

2. Retomar o Status Quo de construção inadequadas. Dependendo do Caso – demolir;

3. Construir nova Rodoviária;

4. Empreender estudos visando o reaproveitamento do Terminal Rodoviário;

5. Adequar a região central – (calçada e fluxo de trânsito);

6. Criar legislação de organização do trânsito;

7. Organizar sistema viário;

8. Reformar dos pontos de ônibus urbano;

9. Garantir o Transporte Urbano de qualidade e acessível;

10. Criar política habitacional.

SANEAMENTO AMBIENTAL - as ações voltadas para os serviços de água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem urbana.

1. Elaborar Plano Municipal de Saneamento Ambiental em parceria com o Governo Federal. Dentro de vários temas relevantes, discutir a melhor forma de organizar a limpeza pública no município;

2. Elaborar legislação mantendo o sistema de água e esgoto no âmbito da administração, porém, que torne o sistema de água e esgoto municipal auto-suficiente;

3. Coibir a inadimplência no sistema de água, cobrando e penalizando os inadimplentes com o fornecimento do mínimo preconizado pela ONU (250 litros/dia);

4. Reestruturar a rede de água e esgoto;

5. Implementar laboratório na Estação de Tratamento de Água;

6. Construir lagoas de tratamento;
7. Construir galerias pluviais;

8. Fomentar a implantação de mecanismos de retenção ou reutilização de águas pluviais nas construções particulares e públicas;

9. Criar dispositivo legal que obrigue a instalação de mecanismos de retenção de águas pluviais nas construções particulares e públicas;

10. Implementar estudos para definir a estratégia dos resíduos sólidos – aterro sanitário, consócio, contrato;

11. Definir no Plano Diretor áreas adequadas para a implantação do Aterro Sanitário;

12. Realizar estudos para a implantação da coleta seletiva do lixo, criando incentivos para o envolvimento da população, com premiação;

13. Colocar lixeiras nas ruas para coleta seletiva de lixo;

GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - todas as ações voltadas para a legislação e gestão do uso e ocupação do solo (tanto urbano como rural).

1. Sensibilizar o Poder Legislativo para viabilização da aprovação do Projeto de Lei do Plano Diretor;

2. Criar mecanismos que proíbam as alterações de leis municipais da política urbana para atendimento de interesses particulares;

3. Implantar o Planejamento Urbano no município;

4. Atualizar o Código de Obras;

5. Realizar o zoneamento determinando áreas de uso: empresarial, residencial e de lazer;

6. Implantar, nos novos loteamentos, a obrigatoriedade de implantação de pavimentação permeável para ruas e calçadas. A mesma medida para reformas em loteamentos antigos;

7. Criar mecanismos financeiros para implantação de alto padrão urbano para todos;

8. Atualizar o Código Tributário Municipal introduzindo IPTU progressivo;

9. Garantir a Malha Viária organizada em Avenidas;

10. Garantir a aplicação da lei de acessibilidade ao portador de necessidades especiais.

ADMINISTRAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO – ações voltadas para a gestão pública municipal, recursos financeiros e gestão de pessoas.

1. Criar plano de carreira para o funcionário público. Criar índices de avaliação do desempenho do servidor;

2. Adotar indicadores de produtividade juntamente com o plano de carreira dos funcionários públicos;

3. Capacitar o servidor público de todas as categorias.

4. Aumentar a capacidade de investimento do município (via transparência);

5. Buscar parcerias: público privado como forma de fomento de novos investimentos;

6. Trazer transparência para o poder público, disponibilizando via Internet todas as contas públicas (despesas).

7. Criar a capacidade de gestão da coisa pública, estabelecendo padrões eficientes;

8. Revisar de toda a legislação municipal;

9. Fazer cumprir as leis municipais;

10. Informatizar toda a rede pública;

11. Criar a Procuradoria Jurídica do Município;

12. Implementar Política de Construção de Próprios Municipais.

ANEXO II

DOS TERMOS TÉCNICOS E SUAS DEFINIÇÕES

1. Zonas são porções do território do Município, delimitadas por Lei e caracterizadas pela sua função social específica;

2. Áreas são porções das Zonas, definidas por Lei e caracterizadas pelo seu uso ou função específica;

3. Área construída é a soma das áreas de todos os pavimentos de uma edificação;

4. Afastamento é a distância horizontal da face externa das edificações às divisas;

5. Coeficiente de aproveitamento é o quociente entre a área construída e a área do lote ou terreno;

6. Taxa de ocupação é o quociente entre a área da projeção horizontal da edificação e área do lote ou terreno;

7. Coeficiente de permeabilidade é o quociente entre a área não pavimentada ou construída, capaz de permitir a infiltração das águas pluviais, e a área do lote ou terreno;

8. Potencial construtivo de um lote ou terreno é a área passível de nele ser construído, aplicando-se o coeficiente de aproveitamento;

9. Habitação de interesse social é aquela destinada a população que vive em condições de habitabilidade precária ou afere renda familiar inferior a 3 (três) salários mínimos;

10.  Solo urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado é o lote ou terreno desocupado, sem utilização por atividade social ou econômica, sem edificações, apresentando coeficiente de aproveitamento igual ou inferior ao mínimo estipulado no Plano Diretor;

11.  Corredores de circulação são as faixas constituídas pelos lotes lindeiros, de cada lado da rede de vias principais urbanas, destinados preferencialmente aos usos associados a veículos ou geradores de grande volume de tráfego.

ANEXO VI

OBRAS E SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR DE PROJETO DE PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS URBANOS

	ABERTURA DAS VIAS PÚBLICAS

	DEMARCAÇÃO DOS  LOTES (divisas frontais com marco de concreto e as demais com estacas de madeira)

	SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (adutoras, reservação, rede de distribuição, ramais, derivações e hidrantes) *

	SISTEMA DE COLETA E AFASTAMENTO DE ESGOTOS (tratamento, emissários, rede de coleta e ligações dos lotes) *  

	REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA (lâmpadas de vapor de sódio de 100 Watts)

	OBRAS DE DRENAGEM URBANA ( quando necessária e exigida pelo Executivo Municipal)

	GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

	PASSEIO PÚBLICO

	URBANIZAÇÃO DAS PRAÇAS COM EXECUÇÃO DE PAISAGISMO, ILUMINAÇÃO E REVESTIMENTO DOS PASSEIOS 

	SINALIZAÇÀO DE TRÂNSITO VERTICAL E HORIZONTAL 

	ARBORIZAÇÃO URBANA


  * - No empreendimento de parcelamento de solo na ZPM e ZUIT será aceito sistema de abastecimento de água e de coleta e afastamento de esgoto próprios, desde que aprovados pelo Serviço de Saneamento da Prefeitura Municipal e pela CETESB.

ANEXO VII

RESERVA DE ÁREA PÚBLICA NO EMPREENDIMENTO DE PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS URBANOS

	ZONAS
	RESERVA DE ÁREA 

(percentual mínimo sobre a gleba a ser parcelada)

	

	URBANA – ÁREAS ATÉ 15.000 m²
	SEM RESERVAS (com exceção daquelas necessárias para as vias de circulação que integrarão a área com as vias já existentes)

	

	URBANA – ÁREAS ENTRE 15.000 E 30.000 m²
	8 % PARA ÁREA INSTITUCIONAL

	
	2% PARA ÁREA DE INTERESSE SOCIAL (na forma de lotes de 200 m²)

	

	URBANA – ÁREAS SUPERIORES A 30.000 m²

ZONA DE EXPANSÃO URBANA MISTA
	20 % NO MÍNIMO PARA AS VIAS DE CIRCULAÇÃO

	
	8% PARA  ÁREA INSTITUCIONAL

	
	10% PARA ÁREA LIVRE DE USO PÚBLICO

	
	2% PARA ÁREA DE INTERESSE SOCIAL (em forma de lotes de 200 m²) 

	

	ZONA DE PROTEÇÃO DE MANANCIAIS

ZONA DE URBANIZAÇÃO DE INTERESSE TURÍSTICO
	20% PARA ÁREA LIVRE DE USO PÚBLICO

	

	ZONA DE EXPANSÃO INDUSTRIAL

ÁREA ESPECIAL INDUSTRIAL
	5% PARA ÁREA INSTITUCIONAL

	
	10% PARA ÁREA LIVRE DE USO PÚBLICO

	


ANEXO IX

PRAZOS PARA ATENDIMENTO DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

	SETOR
	PRAZO MÁXIMO PARA PROTOCOLAR PROJETO NA PREFEITURA
	PRAZO MÁXIMO PARA INÍCIO DAS OBRAS DO EMPREENDIMENTO
	PRAZO MÁXIMO PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS 

	I
	1 ano após o recebimento da notificação 
	2 anos após a aprovação do projeto
	3 anos após a aprovação do projeto

	II
	2 anos após o recebimento da notificação
	4 anos após a aprovação do projeto
	6 anos após a aprovação do projeto

	III
	1 ano após o recebimento da notificação
	2 anos após a aprovação do projeto
	3 anos após a aprovação do projeto

	IV
	1 ano após o recebimento da notificação
	2 anos após a aprovação do projeto
	3 anos após a aprovação do projeto

	V
	2 anos após o recebimento da notificação
	4 anos após a aprovação do projeto
	6 anos após a aprovação do projeto

	VI
	2 anos após o recebimento da notificação
	4 anos após a aprovação do projeto
	7 anos após a aprovação do projeto

	VII
	2 anos após o recebimento da notificação
	4 anos após a aprovação do projeto
	6 anos após a aprovação do projeto


